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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.496, DE 2019 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera as Leis nº 10.446, de 8 de maio de 2002, e nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014, para incluir no rol das infrações de repercussão 
interestadual ou internacional que exigem repressão uniforme os crimes, 
praticados ou planejados por meio da internet, que se caracterizem pela 
difusão de conteúdo de preconceitos de origem de raça, cor, sexo, idade 
e quaisquer formas de discriminação; nos quais haja apresentação de 
violação aos direitos humanos; que sejam classificados como 
inafiançáveis e insuscetíveis de graça; ou que difundam conteúdo 
misógino; e para estabelecer mecanismos de cooperação internacional 
na investigação de tais crimes. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 10.446, de 8 de maio de 2002, e nº 
12.965, de 23 de abril de 2014, para incluir no rol das infrações de repercussão 
interestadual ou internacional que exigem repressão uniforme os crimes, praticados 
ou planejados por meio da internet, que se caracterizem pela difusão de conteúdo 
de preconceitos de origem de raça, cor, sexo, idade e quaisquer formas de 
discriminação; nos quais haja apresentação de violação aos direitos humanos; que 
sejam classificados como inafiançáveis e insuscetíveis de graça; ou que difundam 
conteúdo misógino; e para estabelecer mecanismos de cooperação interestadual e 
internacional na investigação de tais crimes. 

Art. 2º O inciso VII do art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de março de 
2002, que dispõe sobre infrações penais de repercussão interestadual ou 
internacional que exigem repressão uniforme, para os fins do disposto no inciso I do 
§ 1º do art. 144 da Constituição, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ……………………...……………………………………….... 

…………………………………………………………………………. 

VII - crimes praticados ou planejados, no todo ou em parte, por meio 
da internet, quando houver indícios da atuação de associação 
criminosa em mais de um Estado da Federação ou no exterior, que: 

a) difundam conteúdo de preconceitos de origem de raça, cor, sexo, 
idade e quaisquer formas de discriminação; 

b) apresentem violação aos direitos humanos; 

c) sejam classificados como inafiançáveis e insuscetíveis de graça; 

d) difundam conteúdo misógino, definido como aquele que propaga o 
ódio ou a aversão às mulheres. (NR)” 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que 
estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 3º ……………………………………………………………….... 

…………………………………………………………………………. 

IX - cooperação internacional para a investigação e responsabilização 
de agentes, nos casos de utilização da internet para a prática ou 
planejamento, no todo ou em parte, de crimes que envolvam a difusão 
de conteúdos de preconceitos de origem de raça, cor, sexo, idade e 
quaisquer formas de discriminação; que apresentem violação aos 
direitos humanos; que sejam classificados como inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça; ou que difundam conteúdo misógino, definido 
como aquele que propaga o ódio ou a aversão às mulheres; desde que 
assegurada a reciprocidade entre as partes na cooperação. (NR)” 

Art 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regulação da internet deve, sempre, ter a liberdade de expressão 
e de informação como princípios fundamentais. Desse modo, a democratização do 
acesso à informação, com vistas à diminuição das assimetrias informacionais - com 
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o objetivo máximo de se promover a redução das desigualdades, tanto no nível 
nacional como internacional - é parte essencial das políticas a serem adotadas para 
a internet. 

Mas, infelizmente, princípios não podem ser absolutos, devido ao 
mau uso que alguns criminosos deles, muitas vezes, fazem. A liberdade de 
expressão e de informação na internet, aliada à garantia de privacidade e 
anonimato, por exemplo, tem servido para que alguns indivíduos a utilizem para a 
disseminação das mais diversas informações maléficas. Assim, temos observado 
nos últimos anos uma escalada do surgimento de conteúdos que pregam o ódio às 
minorias, que desrespeitam os direitos humanos, que disseminam informações 
falsas ou que até mesmo incitam o uso da violência para o cometimento de crimes 
hediondos. 

O que, inicialmente, eram primordialmente casos de violência verbal 
propagados pela rede mundial de computadores tornou-se, em um curto espaço de 
tempo, uma escalada de atos reais de violência, vitimando pessoas inocentes em 
diversas partes do mundo. No Brasil, os massacres ocorridos na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, no Rio de Janeiro, e na Escola Raul Brasil, em Suzano, são 
exemplos de como a internet foi utilizada para a propagação de ideias sectárias, 
para a troca de informações acerca de atividades criminosas e, finalmente, para o 
planejamento e execução desses dois atos vis. Em conjunto, esses acontecimentos 
deixaram 23 vítimas fatais - 13 no Rio de Janeiro e 10 em Suzano Do outro lado do 
globo, na Nova Zelândia, um ato perpetrado por um extremista contra a minoria 
muçulmana naquele país deixou 50 vítimas e foi transmitido ao vivo por meio de 
uma rede social, em um estarrecedor caso de utilização da rede mundial de 
computadores para a disseminação de conteúdo de ódio. 

Paradoxalmente, a utilização de uma rede de acesso público como a 
internet é um fator que dificulta enormemente a investigação dos fatos delituosos 
que são nela cometidos, bem como a responsabilização dos autores desses crimes. 
Por um lado, há barreiras para a identificação dos criminosos, que usam diversos 
subterfúgios técnicos para mascarar sua real identidade. Por outro, a 
transnacionalidade da hospedagem de dados e da sua transmissão dificultam o 
estabelecimento do local exato da ocorrência dos delitos. E, no meio disso tudo, há 
a emergência de um novo fenômeno: a chamada dark web, porção não rastreável 
por mecanismos de busca na internet, acessível apenas por meio de endereços e 
softwares específicos e largamente utilizada para a disseminação de conteúdos 
criminosos dos mais diversos. 

Devido aos motivos anteriormente elencados, acreditamos que são 
necessários alguns aperfeiçoamentos nas políticas públicas, de modo a dotar o 
Estado brasileiro de ferramentas mais efetivas para o combate aos crimes cometidos 
ou planejados por meio da internet. Destacamos, dentre tais medidas, a 
modernização da legislação que trata de infrações penais de repercussão 
interestadual ou internacional e o estabelecimento de mecanismos de cooperação 
internacional para a investigação de crimes cometidos ou planejados por meio da 
internet, bem como para a punição dos responsáveis pelo seu cometimento. 

Visando cumprir tais objetivos, apresento o presente projeto de Lei. 
Seu texto prevê a alteração de dispositivos existentes na Lei nº 10.446, de 8 de maio 
de 2002, que trata das infrações penais de repercussão interestadual ou 
internacional; e na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que instituiu o Marco Civil 
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da Internet. Em conjunto, tais alterações incluem no rol das infrações de 
repercussão interestadual ou internacional que exigem repressão uniforme os 
crimes, praticados ou planejados por meio da internet, que se caracterizem pela 
difusão de conteúdo de preconceitos de origem de raça, cor, sexo, idade e 
quaisquer formas de discriminação; nos quais haja apresentação de violação aos 
direitos humanos; que sejam classificados como inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça; ou que difundam conteúdo misógino; e estabelece mecanismos de 
cooperação internacional na investigação de tais crimes. 

Desse modo, com a plena certeza da conveniência e oportunidade 
do presente Projeto de Lei, conclamo o apoio dos nobres Pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  
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III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial 

das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das 

seguintes infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 

da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha 

ou bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do 
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produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa 

em mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

VII - quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores que 

difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às 

mulheres. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.642, de 3/4/2018) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito 

à liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 

pensamento, nos termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 

práticas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13642-3-abril-2018-786403-publicacaooriginal-155161-pl.html
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VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 

lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos 

no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


